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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO 
NA CARREIRA. CRITÉRIOS OBJETIVOS DE PROMOÇÃO. 
TITULAÇÃO E TEMPO DE SERVIÇO. EXTENSÃO AOS 
INATIVOS. FUNDAMENTOS DO VOTO CONDUTOR NÃO 
INFIRMADOS. ÓBICE DA SÚMULA 283/STF.
1. Caso em que o acórdão recorrido concedeu parcialmente a segurança para 
determinar que os impetrantes aposentados "sejam alocados nas classes 
respectivas de acordo com o tempo de serviço já prestado, autorizar o direito 
de progredir 1 (um) nível, por título, na Tabela de Vencimentos, limitado o 
avanço a 02 (dois) níveis, e determinar a extensão da Gratificação por 
Avanço de Competência, observada a prescrição quinquenal". Quanto aos 
"aposentandos", isto é, àqueles que, embora na ativa, já reuniram os 
requisitos para a aposentadoria, o TJBA reconheceu a falta de interesse de 
agir.
2. A ausência de impugnação a fundamento que, por si só, respalda o 
resultado do julgamento proferido pela Corte de origem impede a admissão 
do recurso em mandado de segurança. Incide ao caso a Súmula 283/STF. 
Precedentes.
3. Agravo interno não provido.

 
 

  

Documento: 107954903 Página  1 de 2

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: F1646B4F-5B3D-44DA-8FE0-2097E516C3F2



Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Sérgio Kukina, Regina 
Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 23 de março de 2020 (Data do Julgamento)

Ministro Benedito Gonçalves
Relator                    
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